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„ — EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA fe*roc
emater-rcT^ extensão rural do estado de rondSnja

^  jfíâía
^  CONTRATO n° 027/2015/EMATER/RO

CONTRATO CELEBRADO ENTRE A EMPRESA DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DE
RONDÔNIA - EMATER-RO E A EMPRESA
SOCIEDADE DE CULTURA RÁDIO CAIARI LTDA - EPP,
PARA OS FINS QUE ESPECIFICAM.

Presidentrórjo^rn/I; neste ato representada por seu Diretor Vlce-
ns 983383 SSP/PB e inscrito nrcTp Veterinário, Portador da Cédula de Identidade
506 em Ji-ParfoLpo e de m,t ,'h ° ^"«ente e domiciliado na Rua Antônio Adriano, ne, em Ji Paraná/RO e, de outro lado a empresa SOCIEDADE DE CULTURA RÁDIO CAIARI ltda fpd ««««.

46«"Ba1™ Fl ™PJ sob o n" 05.904.727/0001-17, estabelecida na Rua das Crianças n°
SOUZA brasilp"'^^' Veiho/RO, neste ato representada por seu sócio, o Sr. EDUARDO FABIANO DE
94 r^ldentf d "í , r SSP/SP e inscrita no CPF sob o n" 181 577 058
oréspnl r t domiciliado no Município de Porto Veiho/RO, doravante denominada CONTRATADA celebram o
p" ITo ™ f--

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

independentemente de transcrição,Za todos os^odos, flns e^efedosíegais'™""'
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATANTE poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% (vin/e e
nrdaUiTderlÍnrR^Ses/^f ° í ' e
CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

o objeto deste contrato será executado em regime de empreitada por preço global.

CLÁUSUWTERCEIRA-DORECEBIMENTODOOBJETO
O objeto desta licitação será recebido conforme disposto no inciso I alíneas "a" p "h" p s ̂ío r»- ■ -NI e parágrafo énico, do artigo 74, da Lei Federai 8.6^/93 (LicS I cTn" atos^dminiLrativoT'" ' '
CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO

to\Tcitacfe?r=h""'''"r'"''"'° fundamento no art. 67, do Estatuto
Gesto e Fiscal querve°á exêméta d' '"V "e
nhrip..L? f I exerce-Io de modo amplo, irrestrito e permanente em todas as fases de execução das

PARAgRAFO segundo - A existência e a atuação da fiscalização da CONTRATANTE em nada restrinee a
responsabilidade integral e exclusiva da CONTRATADA quanto á integridade e à coíreção da execuçã^da
prestações a que se obrigou, suas conseqüências e implicações perante terceiros.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR

Av. Far^iuar, 3055 - Bairro Panair - Perto Veího-RO - Cep: 76801-361 - Tel.: (69) 3211-3733/3734 - www.emater.ro.gcv.br
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EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA ÉProc n? ÍSSlli^ \
EMATER-Rtí^ EXTENSÃO RURAL 00 ESTADO DE RONDOKBA OdWÍ

j.dLiB3l
°eistnfat1 SoTam í M "''' ^ "«venta e nove reais e noventa ecentavos, divididos em 12 (doze) parcelas iguais e sucessivas no valor de R$ 2 208 33 ÍDoIs mil dnrpntnt: «

o^;: L«d?n:n ^ pela CONTRAlior™^objeto definido na Ciausuia Primeira e para a totalidade do período mencionado na Cláusula Oitava.

CLÁUSULA SEXTA - DA DESPESA

OrçaSl''lTo25"oLm TT consignados na Unidade
Recursos: 3240 eEiem;nto drDes°pesa:®33!^0;39°''' Fonte de
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO:

LncáTrnd/^'' «oriente, através de Ordem
dT or^ mto 1 fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os serviços presLos n»
contribuições sociaisTFGTS INSs"cerdds'^N' regularidade no recolhimento das
Certidão Negativa de Debito'Municipal) pela COn?rÃtad\^^^^

ZiiZLTaT " ^ PP'^ «-Pl/fPtura referente ao
:: ■" ° ■"»-

nSfas^coTrecôTcõm assubitemTnte™p?rtradrr^^^^^^^^^^^^ » P^ "«
- P-- PPfa

s—nt: -

cÔ^RATODA^^I'"° ~ f° Pagamento, desde que não decorra de ato ou fato atribuível à
=™rEHr--==—
houver de ser retificada por erro da CONtratTda" '' = «pppp^ ''p P-- se ^

hnartsaíi pe\<
CLÁUSUU OITAVA - DO PRAZO -—TíT^

™  ̂P P-atura deste Termo, prorrog^^a
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES:

ES«íE?t==^vdiui Loniraiuai atualizado, de acordo com o art 6S Ha ici n° c ccc/oa . . .
Procuradoria .l.ir.dica/PRni[i ria FMATiD-Dn ' ' 8.666/93, sendo o mesmo objeto de exame da
indkate' "PPl^-^P^P PP^^PP fPPPPcida no mercado, nos locais

\Meino

:RÕ
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EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA ÈProc "r
EMATER-RO'%, EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DE RONDoNIA

.ma. ajg)[ jg^l

tlarr;:cu"âoTo
°  terceiros, por danos causados a bens ou materiais de sua propriedade por seusempregados ou prepostos, durante a execução do fornecimento. propneoaae, por seus

alid^nt^lributo??"! 'h''" decorrentes da execução do Contrato, inclusive iocomoção, seguro deacidentes, ributos, contribuições previdenciárias, encargos trabaihistas e quaisquer outras que forem devils
quer em reiação à execução dos serviços, quer em reiação aos empregados '

contra" "Uando em atividade nas dependências do
lend!rí ^ reguiaridade junto ao FGTS, iNSS, CNDT e às
hl PuMrar ,r =Presentando os respectivos comprovantes, sempre que exigidos '
lendL ; Ptazos estabelecidos pL EMATeLo- nãopodendo ultrapassar o prazo máximo de 24 fvinte e auatroí horas. '

CONTMTANTE.'^'^°^ Publicados com incorreção quando o erro for cometido pela CONTRATADA, sem ônus para o

ía^o^CONTOTE' ""'"tado, sem ônus
ita° previstL'"''^'''' ' = EMATER-RO, sempre que detectada impossibilidade de veicuiação na
m) Fica proibido pela empresa CONTRATADA incluir, nas matérias encaminhadas pela EMATER-RO qualquer
Tt inir'''"" ="'-idade ou senJilre; púbHcosrestringindo-se somente aos atos oficiais da administração Estadual, nos atos efetuados pela EMATER-RO

nLmas legar'' P- decidirá motivadamente, caso não ilnjam as
o) Na data de retirada da Autorização de serviço ou da Assinatura do Contrato, a LiCITANTE vencedora deverá
estar com os seguintes documentos dentro do período de validade, ou er^tão reZsentá- os Prova d!

"e" Situ:: 0° " crT"*" t^d" 'r aP-3en?açãrde Ce.iSo Te
següridfde Socfai de^^^^^^ ? " i regularidade relativa à
CertidãfNeeZa de nrr ^"PPÇ^o juSuiar no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
c^danT H d nxu, NPSativa de Débitos com a Fazenda Estadual-Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Municipal. usraouai,

Elne^nfnTd" d fT d^ T" ^'«as à assinatura do Contrato ou retirada da Nota dempenho é dado à adjudicatária o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da ciência ao chamamento pela

reTir ra No^a d?EmoeVho'"''r " EMATER-RO, para no locai indicado,
Tm e i a^a Auror zacãn Í x '"'"'"'"P"'® ^ recusa injustificada da LiCITANTE vencedora,em retirar a Autorização de serviço ou Assinar o Contrato dentro do prazo e condições estabelecidas caracterizará

subsidrarnem^c/c Lèf8.656/9f ^
PARÁGRAFO SEGUNDO - São obrigações da CONTRATANTE:

P/o" comissão, o acompanhamento/supervisão do fiei cumprimento do obieto

SaN:;™on^:raX'dors:r:::r^" ^ P^^ ̂
clVrosteToTeTrer ' f P"® °Porrer necessidade de execução do serviço.

ao objeto, que venham a ser solicitados pela CONTRATADA
das no™con°dições'conlÍat'^^^^^ ""^'^ações dentro

"®®'P instrumento somente sejam realizados pela CONTRATADA sendo,ved a intervenienca de terceiros estranhos ao contrato, salvo se autorizado expressamente '

pela iSte vèncrra"
g) Efetuar o pagamento conforme previsto neste contrato ,

CLAUSUW DÉCIMA - DAS PENALIDADES

LTra™™^ ̂ inadimplente, serão aplicadas as sanções previstas nos arts. 86 e 87 da Lei
a) advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo para o serviço:
Av. Farquar. 3055 - Bairro Panair - Porto Velho-RO - Cep: 76801-361 - Tel.: (69) 3211-3733/3734 - www.emater.ro.gov.br
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EMATER.Rtf%
EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICAiEroc

EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DE RONq^NIA i

™  "^" P°derd ser

TeSdo" u^Tvalofd^stráL'd^ será descontado da garantia que houver sido prestada; se forde eventuais créditos que t nha erfac^
judicialmente. CONTRATANTE, sem embargo deste rescindir o contrato e/ou cobrá-lo

m*ratrifdVir™põr°c'^^^^^^^^^^ sTbírfiar^ri""'' aplicada muita
independentemente de notificação ou interpelação ^ Prestaçao em atraso, constituindo-se a mora

ES=f ^ ° ~da Srai no 10,^ P-i"'- «o disposto no art. 7e
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

assegurado o direito à prévir^pü aontratual serão formalmente moduados nos autos do Procasso,
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA

o presente contrato não poderá ser objeto de cessão, sub-contratação ou transferência, no todo ou em parte.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS RESPONSABILIDADES

SSÍ^ADA m terceiro^iro^^^^^^^ compromissos assumidos pelacausado a tercrs erde::;rTncrde^^^^^^
parágrafo TERCEIRO - A CONTRATADA mant ' rí empregados, prepostos ou subordinados.
habilitação equalincação que lhe foram exigidas

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS TRIBUTOS E DESPESAS

CLAUSUU décima quinta - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO

3055 - Bairro Panair - Porto Velhc-RO - Cep: 76801-36Í - Te!.; (69) 3211-3733/3734 - www.ematenSSbr^
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E/VlATER.Rtí%

CLÁUSUU DÉCIMA SEXTA - DO FORO:

empresa DE ASSISTÊNCIA TÉCNIC/^&oc ns 3.^1EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 1'
a—áí o

■ I ■ 1 1 1 II

cE

outrpof^is
Porto Velho/RO, 01 de novembro de 2015.

JOSE

Diretor Vice-Presidente

EMATER-RO

SOCifôADE DE CULTURA RÁDIO CAIARI LTDA - EPP
Neste ato representada pelo Sr. EDUARDO FABIANO DE SOUZA

CONTRATADA

Testemunhas-

'CftSí^

CPF: • *00 2 - 5"'^

fíôVfo Gcspsr 'de C. Júnior
Assessor Jurldloo * Chefs

EMATER.RO

NOME:

CPF: S ̂3. \SZ -5"^

Av. Farquar, 3055 - Bairro Parrair - Porto Velho-RO - Cep: 76801-361 - Tel.: (69) 3211-3733/3734 - www.emater.ro.gov.br"
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